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A GRAVIDADE DAS CIRCUNSTÂNCIAS NO ABUSO DE 
PODER ELEITORAL

Marcus Vinícius Furtado Coelho *

a exigência da presença do pressuposto da potencialidade do fato alterar 
o resultado das eleições, sendo necessária tão somente a caracterização 

 Essa inovação, de índole interpretativa, introduzida pela Lei 
Complementar 135, de 2010, que acrescentou o inciso XVI ao artigo 22 

não será considerada a potencialidade de o fato alterar o resultado da 

das eleições como pressuposto da declaração de presença de ato abusivo. 

eleitoral, retirando do termo as entranhas de seu adequado sentido. Tal 
expressão, que é um conceito aberto, bem se aproxima do princípio 
da proibição do excesso ou da proporcionalidade e razoabilidade, a 
governar a atuação do poder público, incluindo o Judiciário na sua 

de  adequação, necessidade e justa medida na incidência da pena de 
cassação de mandato.1 

 
 
 
 
 
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suas particularidades, incluindo as causas. Diz respeito a como, onde, 
quando, motivo e qual intensidade da prática do ato. No direito penal, 

agravar a pena a ser aplicada. A reincidência e a prática do delito por 

Código Penal Brasileiro. Tem a pena agravada, nos termos do art. 62 
do referido Código, quem possui função de direção ou quem induz ou 
coage para a prática criminosa. Trata-se de normas do direito positivo 
que podem ser utilizadas como referência de interpretação por analogia, 
conhecida regra de integração da norma jurídica.
 A democracia pressupõe a prevalência da vontade da maioria, 
com respeito aos direitos da minoria. A banalização das cassações de 
mandato, com a reiterada interferência do Judiciário no resultado das 
eleições, pode gerar uma espécie de autocracia, o governo dos escolhidos 
pelos Juízes e não pelo povo. O juízo de cassação de mandato por 
abuso de poder deve ser efetuado tão apenas quando existentes provas 
robustas de graves condutas atentatórias à normalidade e legitimidade 
do processo eleitoral e às regras eleitorais. Forçoso lembrar que o 
Direito em Roma era denominado de Jurisprudência, concebida como a 
ciência do Justo ou direito do prudente. 
 A prudência deve presidir a decisão pela revisão judicial das 
eleições ou a manutenção do vaticínio popular. A análise de provas no 
caso concreto, pesando-as e não as contando, constitui em trabalho de 
alto relevo. Sem dúvida, o pressuposto da gravidade das circunstancias, 

genérico, amplia responsabilidade do julgador eleitoral. 

de abuso de poder apto a ensejar cassação de mandato, da presença do 

fatos abusivos interferirem na normalidade e legitimidade das eleições. 
Já não havia uma exigência de correspondência aritmética entre o ato 
abusivo e o resultado eleitoral, bastando um juízo de probabilidade. 
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normal e legítimo do processo eleitoral, sem necessária vinculação com 
a diferença de votos”.2 
 Em outro importante precedente, o TSE vaticinou que o requisito 

[…] ser apreciado em função da seriedade e da gravidade da 
conduta imputada, à vista das particularidades do caso, não devendo 
tal análise basear-se em eventual número de votos decorrentes do 
abuso, ou mesmo em diferença de votação, embora essa avaliação 
possa merecer criterioso exame em cada situação concreta. 

 No caso, foi cassado o mandato de deputado federal por ter 

de qualquer prestação de serviços, seja para a própria empresa, que é 
administrada por cunhado da candidata, seja para campanha eleitoral”.3

4 E, mais, 

[…] a regra é a prevalência da vontade popular. A exceção é 
a desconstituição desta vontade, com a cassação do mandato, 
no caso de prova robusta e incontestável que o mandato foi 
colhido apenas porque a vontade popular foi corrompida e 
deturpada por práticas reiteradas de abuso de poder econômico 
ou político, é dizer práticas ilícitas que possuem potencialidade 

5

 Em relação às demais espécies de corrupção eleitoral, como 
condutas vedadas aos agentes públicos, captação ilícita de sufrágio e 

 
 
 
 
 
 
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do ilícito como pressuposto para o juízo de cassação de mandato, 
observando os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 
 No que atine à irregular arrecadação ou aplicação de recursos 

do ilícito praticado pelo candidato em vez do dano em relação ao 
pleito eleitoral. Nestes termos, a sanção de negativa de outorga 
do diploma ou de sua cassação deve ser proporcional à gravidade 
da conduta e à lesão perpetrada ao bem jurídico protegido.6

 No que se refere à prática de condutas vedadas aos agentes 
públicos, preceituadas no art. 73 da Lei das Eleições, lei 9.504/97, a justiça 

a cassação do registro ou diploma, devendo a pena ser proporcional à 
gravidade do ilícito” 7

fáticas”. No precedente mencionado, o mandato não foi cassado, mesmo 
em se demonstrando a utilização de servidor público na campanha eleitoral.

vez que a cassação do mandato ou do diploma deve ser proporcional à 
gravidade da conduta e à lesão ao bem jurídico protegido pela norma”. 
Neste caso, não foi procedido juízo de cassação de mandato pelo fato 

informar os valores relativos à utilização de veículos e sem emitir os 
recibos eleitorais relativos a tais doações estimáveis em dinheiro”.8 Para 

considerado o valor total dos recursos gastos na campanha”.
 A inovação legislativa altera o paradigma do abuso de poder, 

 
 
 
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em si considerado. O raciocínio não teve ter em mente o resultado das 
eleições, ainda que para um juízo de probabilidade. Assim, os diversos 
tipos de corrupção eleitoral se aproximaram de modo indelével, pois a 

 Não há, até o momento, um enfrentamento do Tribunal 

anote-se sua presença: um mil vigilantes da empresa, cada qual 
devendo apresentar dez ‘apoiadores’ da campanha política”. 

somente um juízo de proporcionalidade e razoabilidade sobre a gravidade 
da conduta, os casos tem sido julgado com a ressalva de que até mesmo 
sob o prisma anterior, da potencialidade, o ilícito ensejaria cassação.9 

 Também foi considerado, em outro Tribunal Regional, que a conduta 
vedada não repercutiu na ótica do abuso de poder, uma vez que não comprometia 
a legitimidade e lisura do pleito e, tampouco, possuiria gravidade. Assim, 

necessariamente, a cassação do registro ou diploma, devendo ser 
respeitado o princípio da proporcionalidade na aplicação da sanção, 
sempre vislumbrando o equilíbrio entre a proteção à lisura do pleito 
eleitoral e o respeito à decisão popular emanada nas urnas.

 

para aferição do grau de comprometimento das alegadas práticas abusivas 
na legitimidade e normalidade do processo eleitoral.”10  A hipótese versou 

           
 
 
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 Há também julgado de Regional considerando a veiculação 

preencher o requisito da gravidade. Concluiu o Tribunal,11 

indevido de meio de comunicação social, apurado na ação de 
investigação judicial eleitoral, não somente a comprovação da 

a caracterizaram.

com cunho eleitoral, ainda que através de meio inadequado (e-mail 
 

e legitimidade das eleições”12, razão de existência e meta a ser 
alcançada pela Justiça Eleitoral, sem se descuidar da regra de ouro 
do Estado Democrático, qual seja a origem popular do Poder, sendo 
os governantes escolhidos nas urnas pela maioria do povo. Esse dois 
postulados constitucionais devem incidir em cada caso concreto no 
qual for discutida a ocorrência de abuso de poder e, portanto, a presença 

da escolha do eleitorado e a interferência do Judiciário no processo 
democrático. Prudência, cautela, ponderação, eis o comportamento 
esperado pelo sistema democrático a todos quantos forem interpretar a 
ocorrência de abuso de poder nas eleições.

 
 
 
           
              
     
 
 
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